INDICAÇÃO Nº 114/2026


INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PARA USO DE FEIRAS DO PEQUENO PRODUTOR RURAL, NO BAIRRO PINHEIROS III, NO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT.

WANDERLEY PAULO – Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Arts. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado, ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópias às Secretárias Municipais da Cidade e de Infraestrutura, Transporte, e Saneamento, versando sobre a necessidade de construção de um barracão para uso de feiras do pequeno produtor rural, no Bairro Pinheiros III, no Município de Sorriso – MT.
JUSTIFICATIVAS
Considerando que, a feira do Pequeno Produtor exerce um papel fundamental na atividade socioeconômica e cultural do Município. É um dos pontos mais frequentados da cidade de Sorriso, apresentando um fluxo constante e significativo de pessoas, sendo um polo de comercialização direta e de integração social;
Considerando que, atualmente, os feirantes realizam suas atividades no meio da rua, ficando totalmente à mercê de condições climáticas adversas, como chuvas intensas e sol forte. A implantação do Barracão visa garantir um local adequado;
Considerando que, a localização no Bairro Pinheiros III é estratégica e atende não apenas aos feirantes residentes neste bairro, mas também aos pequenos produtores e consumidores dos bairros vizinhos, como Santa Maria I, II, III, e Pinheiros I e II;
Considerando que, além de servir como ponto permanente e adequado para a Feira, a estrutura do Barracão será de grande valia para o uso em eventos culturais e esportivos, fora dos dias de feira, tornando-se um centro de convivência e lazer para os moradores dos bairros atendidos;
Considerando que, melhores condições de trabalho e um ambiente de feira mais atraente tendem a aumentar o fluxo de clientes e o volume de negócios, estimulando diretamente o pequeno produtor e fortalecendo a cadeia de abastecimento local.
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